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PROJETO DE LEI N.º 005/2015 

 

 

Autor: Vereador Oseia Pereira Guedes. 

    

EMENTA: “INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DOS 

EMPREGADOS DOMESTICOS” NO 

MUNICÍPIO DE COLNIZA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

A Câmara Municipal de Colniza aprovou, e eu, JOAO ASSIS 

RAMOS, Prefeito Municipal de Colniza, no uso de minhas atribuições legais sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Colniza, o “Dia 

Municipal dos EMPREGADOS DOMESTICOS” a ser comemorado anualmente no dia 

27 de Abril.  

 

Art. 2º - O dia, ora instituído, passará a contar no Calendário Oficial 

de Datas e Eventos do Município de Colniza. 

 

Artigo 3.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Camara Municipal de Colniza/MT, em 26 de Março de 2015. 

 

 

 

 

OSEIA PEREIRA GUEDES 

Vereador - PTB 
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